Estado do Rio Grande do Sul
Municipio de Quatro Irmé&os
PODER LEGISLATIVO

DECLARACAO

Declaramos para todos os fins que na Camara Municipal de Quatro Irméos, até o
presente momento, ndo recebeu e nem concedeu transferéncias voluntérias e nem celebrou

convénios no ano de 2025.

Quatro Irmaos-RS, 23 de abril de 2025.
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